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CONTRATO DE SEGURO DE VEÍCULOS

Processo EBC n° 3435/2012

CONTRATANTE: EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A. - EBC, Empresa Pública
Federal, criada pelo Decreto n° 6.246, de 24 de outubro de 2007 e alterações pelo
Decreto n° 6.689, de 11 de dezembro de 2008, nos termos da Lei n° 11.652, de 07
de abril de 2008, estabelecida no Setor Comercial Sul, Quadra 08, Lote s/n, Loja
1, Io subsolo, Bloco B-50, Edifício Venâncio 2000, Brasília-DF, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 09.168.704/0001-42, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE (EBC), neste ato representada, nos termos do inciso XXI do
artigo 17 do Estatuto Social da Empresa, aprovado pelo Decreto n° 6.689, de 11
de dezembro de 2008,e por Delegação de Competência do Diretor-Presidente, por
meio da Portaria-Presidente n° 120, de 28/02/2013, por seu Diretor de
Administração e Finanças, JOSÉ VICENTINE, brasileiro, viúvo, advogado,
residente e domiciliado em Brasília/DF, portador da Carteira de Identidade n.
5793488 - SSP/SP e do CPF/MF n. 357.336.678, e por seu Diretor-Geral, JOSÉ
EDUARDO CASTRO MACEDO, brasileiro, casado, jornalista, residente e
domiciliado em Brasília/DF, portador da Carteira de Identidade n° 20184253 -
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 261.901.678-96.

CONTRATADA: ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS BRASIL S/A, com sede na Avenida
das Nações Unidas, 12995 - 4o andar - Brooklin Novo, CEP 04.578.000, São
Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.065.699/0001-27 e Inscrição Estadual
n° 148.415.559.112, doravante denominada simplesmente CONTRATADA
(ROYAL & SUNALLIANCE), neste ato representada por seu Diretor,
ROBERTO CHATEAUBRIAND FILHO, brasileiro, solteiro, residente e
domiciliado em São Paulo/SP, portador da Carteira de Identidade n° 38517472-X -
SSP/SP, e do CPF/MF n° 917.951.417-00, e por seu Diretor Comercial, ARIEL
YANITCHKIS COUTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado em São
Paulo/SP, portador da Carteira de Identidade n° 096508023 - IFPRJ, e do CPF/MF
n° 016.799.217-11.

Entre as partes acima qualificadas é celebrado o presente Contrato de Seguro de
Veículos, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

Cláusula Primeira: Do Objeto

1.1. Pelo presente Instrumento de Contrato, a CONTRATADA (ROYAL &
SUNALLIANCE) compromete-se a prestar à CONTRATANTE (EBC) os Serviços de Seguro para
cobertura de 04 (quatro) veículos, de propriedade da CONTRATANTE (EBC), lotados no Rio de\ j
Janeiro/RJ, relacionados no Anexo I a este Contrato, garantindo a cobertura, em todo território J
nacional. r
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